INDICAÇÃO Nº 
1925
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros destinados à reforma do Centro de Lazer do Trabalhador Rural, no Município de Macaubal.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito de Macaubal, Sr. Sergio Luiz de Mira, o Centro de Lazer do Trabalhador Rural oferece atividades de lazer a cerca de 4.500 (quatro mil e quinhentas) pessoas, com atividades esportivas, possuindo campo de futebol, campo de botcha, parquinho para crianças e piscina, tudo de forma gratuita e está necessitando da liberação de recursos financeiros para a reforma dos banheiros, do muro, da piscina e a realização de reparos na iluminação do referido Centro de Lazer para continuar a oferecer atividades recreativas e incentivar, desta forma, a pratica de esportes à boa parte da população carente do Município, sem qualquer custo.  

Diante do grande alcance social para a população de Nuporanga, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil) para reforma do Centro de Lazer do Trabalhador Rural.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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